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1978 Pro202103964
ParaGo-

MiNaS Vara 
criMiNal

SHirlEY 
aNdrEY 
liMa da 
SilVa

SESSÃo 
dE JÚri 0,00 1.210,00 0,00 0,00 0,00 1.210,00 23/11/21 22/12/21 06/01/22

1979 Pro202103965 alMEiriM  

ENEida 
Maria 

MoNTEiro 
da SilVa

SESSÃo 
dE JÚri 57,00 130,00 0,00 1.363,00 0,00 1.550,00 23/11/21 22/12/21 06/01/22

1980 Pro202103966 alMEiriM  

ENEida 
Maria 

MoNTEiro 
da SilVa

SESSÃo 
dE JÚri 57,00 130,00 0,00 1.363,00 0,00 1.550,00 23/11/21 22/12/21 06/01/22

1981 Pro202103967
aNaNiN-

dEUa Vara 
do JÚri

lUciaNY 
Maria 

caSSiaNo 
SilVa

SESSÃo 
dE JÚri 0,00 1.110,00 0,00 0,00 0,00 1.110,00 23/11/21 22/12/21 06/01/22

1982 Pro202103968 SaNTarÉM 
3ª Vara

KaTia 
PaTricia 
dE SoUSa 
aGUiar

SESSÃo 
dE JÚri 0,00 3.190,00 0,00 0,00 0,00 3.190,00 23/11/21 22/12/21 06/01/22

1983 Pro202103970
SENador 

JoSÉ Por-
fÍrio 

JoSE 
EdilSoN 
dE oli-
VEira

SESSÃo 
dE JÚri 0,00 64,00 0,00 616,00 0,00 680,00 23/11/21 22/12/21 06/01/22

1984 Pro202103972 MEdici-
lÂNdia

Maria 
aParEcida 
dE oliVEi-
ra loBo

SESSÃo 
dE JÚri 0,00 0,00 0,00 150,00 675,00 825,00 23/11/21 22/12/21 06/01/22

1985 Pro202103974 MEdici-
lÂNdia

Maria 
aParEcida 
dE oliVEi-
ra loBo

SESSÃo 
dE JÚri 0,00 0,00 0,00 150,00 620,00 770,00 23/11/21 22/12/21 06/01/22

1986 Pro202103978 rio 
Maria

JoÃo dE 
dEUS car-

doSo

SESSÃo 
dE JÚri 57,00 103,00 0,00 0,00 425,00 585,00 23/11/21 22/12/21 06/01/22

1987 Pro202103979 cUrrali-
NHo 

carlYlE 
VicTor 

SaNTaNa 
PEiXoTo

diliGÊN-
ciaS 0,00 0,00 7.500,00 0,00 0,00 7.500,00 23/11/21 22/12/21 06/01/22

1988 Pro202103981

coordE-
Nadoria 
dE iM-

PrENSa

aNdrEa 
liMa cor-

dEiro

EVENToS 
iNSTiTU-
cioNaiS

0,00 0,00 100,00 0,00 0,00 100,00 23/11/21 22/12/21 06/01/22

1989 Pro202103983 iGaraPÉ
-aÇU

Edi 
KlEBE 

MarTiNS 
da coSTa

SESSÃo 
dE JÚri 70,00 80,00 0,00 930,00 0,00 1.080,00 23/11/21 22/12/21 06/01/22

 ToTal 10.848,00 23.276,00 26.402,00 16.999,00 10.089,00 87.614,00  

Protocolo: 736370
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o Plenário do tribunal de contas do estado do Pará, em sessão 
Virtual do dia 01 de dezembro de 2021, tomou a seguinte decisão:
resoLUÇÃo N.º 19.331
(Processo tc/2021/01364-8)
assunto: consulta formulada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará, 
Ministério Público do Estado do Pará, Tribunal de contas dos Municípios 
do Estado do Pará e Ministério Público de contas do Estado do Pará acer-
ca da interpretação da expressão “saldo financeiro” constante no §2º, do 
art. 168 da cf/88, incluído pela Emenda constitucional nº 109/2021, bem 
como suas repercussões, particularmente diante da Nota Técnica SEi n.º 
34054/2021 do Ministério da Economia, que inclui no conceito a integrali-
zação de recursos aportados em “restos a Pagar”.
relatora: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
rESolVEM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no artigo 
1º, inciso XVi, do regimento interno do TcE/Pa, conhecer da consulta 

formulada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará, Ministério Público 
do Estado do Pará, Tribunal de contas dos Municípios do Estado do Pará 
e Ministério Público de contas do Estado do Pará, e responder os quesitos 
formulados nos seguintes termos:
Pergunta n° 1:
as Notas Técnicas editadas pelo Ministério da Economia, a exemplo da 
Nota Técnica SEi n.º 34054/2021/ME, dado o seu caráter opinativo-inter-
pretativo, vinculam e se impõem aos Poderes e órgãos das Administrações 
Públicas Estaduais?
resposta n° 1:
as notas técnicas do Ministério da Economia vinculam a administração Pú-
blica por força do princípio da legalidade (art. 37, caput, da cf/88), forne-
cendo necessária complementação técnica à observância da lei, desde que 
não exceda sua reserva de competência e passe a constituir direitos ou 
criar obrigações não previstos em lei.
Pergunta n° 2:
Em havendo vinculação, qual o entendimento deste TcE/Pa quanto aos 
conceitos de saldo financeiro, superávit e restos a pagar, apontados junto à 
Nota Técnica SEi n.º 34054/2021/ME, dada a aparente confusão conceitual 
identificada?
resposta n°2:
Por “saldo financeiro”, entende-se a sobra de recursos de duodécimos, a 
qual, por conseguinte, será apurada ao final do exercício, mediante co-
tejo entre os valores (i) recebidos, (ii) pagos e (iii) a pagar no exercício 
seguinte, isto é, os restos a pagar. Quanto ao termo “superávit”, nota-se 
que ele foi utilizado na Nota Técnica SEi n.º 34054/2021/ME sem grande 
rigor conceitual, confundindo-se com “saldo financeiro”, devendo, no con-
texto da normativa, serem entendidos como sinônimos. Pelo uso do termo, 
tem-se que, operacionalmente, a apuração do saldo financeiro, para fins 
de restituição ao tesouro, baseia-se na sistemática de controle por fonte 
de recursos nas contas contábeis de disponibilidade por destinação de re-
cursos (ddr), conforme estabelecido no Plano de contas aplicado ao Setor 
Público (PcaSP). Não se trata, ressalte-se, do mesmo superávit a que faz 


